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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO  
1.1. Trata-se de realização de despesas com a Aquisição de tapete e de jogos de Bandeiras Oficiais para área 
interna e externa da Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica. 
 
1.2. A contratação será em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 
 
1.3. A empresa contratada deverá fornecer os seguintes produtos/serviços: 

Item     Descrição Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 

 Kit quatro bandeiras em Polinylon (federal, 
estadual, municipal e poder legislativo), 
estampa digital, medindo 2,0 panos 
(0,90x1,28) 

02 unid R$ 510,00    R$ 1.020,00  

2 
Tapete capacho em vinil personalizado, 
medindo (1,0x1,5)  

01 unid R$ 900,00    R$ 900,00 

3 

Kit quatro bandeiras, (federal, estadual, 
municipal e poder legislativo), em cetim, 
duplas, bordadas, com rosetas 
decorativas, medindo 2,5 panos 
(1,12x1,60) 

01 unid R$ 3.390,00    R$ 3.390,00  

4 

Base de madeira com quatro furos, 
acabamentos em verniz + 04 quatro 
mastros e 04 ponteira em alumínio.  

01 unid R$ 1.490,00    R$ 1.490,00  

 
1.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 
especificações usuais de mercado. 
 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Portaria nº 361, de 21 de 
novembro de 2022. 
 
1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto/serviço. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A aquisição/contratação pretendida fundamenta-se no Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/2021, uma vez 
que a pesquisa preliminar de preços realizada constatou valor inferior ao referido no disposto do inciso do artigo 
supracitado. 
 
2.2. Em atendimento ao disposto no Art. 13, inciso VI, da Lei nº 5.700 de 01 de setembro de 1971, 
que rege a utilização de bandeira nas repartições públicas e determina em seu art. 4º que as 
repartições públicas em geral deverão ostentá-la, a presente contratação se justifica pela 
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necessidade de garantir a manutenção da apresentação da bandeira nacional.   A quantidade de 
material solicitado é correspondente a um jogo para o Gabinete da Presidência e dois jogos para a 
parte externa, um para uso imediato e outro para reserva. E a aquisição do tapete se justifica pela 
necessidade da substituição, sempre que o tapete precisa ser higienizado  e para mudar o designer 
do ambiente. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1 O objeto/serviço pretendido será integralmente atendido a partir da aquisição/contratação a qual se refere o 
objeto deste presente Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. Os itens referentes ao objeto da presente aquisição, deverão atender aos padrões de qualidade 
estabelecidos pelos órgãos competentes, da legislação correlata e de acordo com as especificações constantes 
neste Termo de referência e na proposta. 
 
4.1.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues conforme solicitados. 
 
4.1.3. Não serão aceitos produtos/serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência. 
 
4.1.4. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser remanufaturado, 
recondicionado, reciclado ou de segunda mão. 
  
4.1.5. Todo o material deverá ser novo, produzido por empresa especializada e legalmente estabelecida, e sua 
procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem. Não serão aceitos produtos de fabricação 
doméstica. 
 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de 15 dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou 
assinatura do contrato, em remessa única.  
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Os materiais especificados deverão ser entregues quando solicitados, na sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Costa Rica, situada na Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 190, Centro, Costa Rica – MS, Cep: 
79550-000, em dias úteis das 07:00 as 13:00. 
 
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 dias, 
ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
5.5. No ato da entrega dos materiais/serviços, a Contratante, se resguarda do direito de rejeitar no todo ou em 
parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
5.7. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.9. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
6.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
 
6.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
6.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
6.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
6.6. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 
 
6.7 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 
 
7.2. O pagamento será creditado em favor da contratada através de transferência online ou fatura, devendo ficar 
explícito o nome do banco, número da agência e o número da conta em que deverá ser efetivado o crédito no 
corpo da nota fiscal, em até 05 dias após a apresentação da Nota Fiscal/fatura. 
 
7.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
 
7.4. Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o nº do processo, modalidade, n° do empenho, nº do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, descrição dos produtos ou serviços, valor unitário, valor total. 
Em caso de ausência de alguns desses dados, a nota fiscal será devolvida para correção.  
 
7.5. Para fins de pagamento, em cumprimento a Resolução TCE/MS Nº88 de 03 outubro de 2018, ANEXO VI 
8.1 letra “B”, será obrigatório acompanhar as Notas Fiscais as seguintes certidões negativas do fornecedor:  
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a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
b) Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, exceto para o prestador de serviços; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
 
7.6. Havendo irregularidades com o objeto, com a nota fiscal, ou outra circunstância de responsabilidade da 
contratada, o pagamento ficará sustado até que a contratada providencie as medidas necessárias para a devida 
regularização, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a Câmara. 
 
7.7. Caso seja optante pelo Simples Nacional, a empresa deverá apresentar a Declaração de Optante pelo 
Simples Nacional constante no Anexo IV da IN 1.234/2012 da Receita Federal. A mesma deverá ser preenchida 
em papel timbrado com a mesma data da nota fiscal (modelo em anexo a este termo). 
 
7.8. As empresas que NÃO são optantes pelo Simples Nacional estão sujeitas à retenção na fonte do Imposto 
de Renda, conforme alíquotas constantes no Anexo I da IN 1.234/2012 da Receita Federal. A alíquota deverá 
constar expressamente na nota fiscal, bem como o respectivo valor a ser retido. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 
de menor preço global. 
 
8.2. Identificado o fornecedor que ofertou o menor valor, serão analisados os documentos de habilitação jurídica, 
fiscal, social e trabalhista, devendo ser considerados os critérios do art. 70, III, da Lei Federal Nº 14.133/21, uma 
vez que a entrega do material será imediata. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 
 
10.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. As despesas decorrentes desta Dispensa, correrão por conta da verba abaixo discriminada: Órgão: 01, 
Unidade: 01.001, Função: 01, Sub-Função: 031, Projeto/Atividade: 0001.2.101, Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00, Lei Orçamentária Anual nº 1.761/2023, Plano Plurianual: Lei nº 1.630/2021. Fonte: 100 - Recursos 
Próprios. 
 
11. DO CONTRATO 
11.1. Por se tratar de entrega imediata e integra de bens, o instrumento contratual será dispensado e substituído 
pela Nota de Empenho e Autorização de Compra, em conformidade com o art. 95, II da Lei 14.133/21. 
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11.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
12. Das Obrigações das Partes 
12.1. Do Fornecedor 
12.1.1. Entregar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 
constantes neste documento. 
 
12.1.2. Emitir Nota Fiscal no valor dos serviços efetivamente entregues e com as descrições constantes nesse 
Termo de Referência.  
 
12.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto descrito neste Termo 
de Referência. 
  
12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
 
12.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou trocar os serviços que 
não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento.  
 
12.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
12.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
12.1.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º).  
 
12.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
 
12.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
 
12.1.11. Indicar pelo menos um representante da empresa para que a CONTRATANTE possa manter contatos 
sempre que possível, para tratar do objeto contratado. 
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12.2. Da Câmara Municipal 
12.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento 
do objeto deste Termo de Referência.  
 
12.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços a serem entregues, se estiverem em desacordo com a 
especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  
 
12.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos serviços 
prestados. 
  
12.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos serviços. 
 
12.2.5. Solicitar a correção, a remoção ou a substituição dos serviços que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, vencidos na entrega ou deteriorados. 
 
12.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa fornecedora.  
 
12.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
  
12.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes.  
 
12.2.9. Realizar o pagamento no prazo acordado, após a entrega dos serviços pelo fornecedor. 
 
13. Reajuste de Preços 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
  
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
14. Penalidades 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
 
iv) Multa. 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 2 (dois) dias; 
 
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
(a) O atraso superior a 2 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
 
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
14.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
14.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
14.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
15. Fiscalização 
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por servidor a ser designado pela Câmara através de Portaria 
específica, para acompanhar a execução e fiscalizar a presente contratação, nos termos do artigo 117 da Lei 
14.133/21, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
 
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
16. Da documentação para ser apresentada da Pessoa Jurídica: 
16.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de Sociedade 
Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores. 
 
16.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
16.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, admitida 
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito 
confesso, parcelado e em fase de adimplemento. Essa certidão refere-se a TODOS os tributos, impostos, taxas 
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e/ou contribuição de melhoria, junto à Fazenda Municipal, ou seja, (Certidão Negativa de Débitos Mobiliários e 
Certidão Negativa de Débitos Imobiliários; ou Certidão Negativa de Débitos Gerais). 
 
16.4. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio 
de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento.  
 
16.5. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos Tributários Federais, Previdenciários e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
16.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943.  
 
16.7. Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento.  
 
17. Estudo Técnico-Preliminar 
17.1. Conforme estabelecido no §1º do artigo 18 da Lei 14.133/21, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve 
elucidar tanto o problema que se pretende solucionar quanto a melhor abordagem para fazê-lo, possibilitando 
assim a avaliação da viabilidade técnica e econômica da proposta de contratação. Conforme determina o §2º 
do artigo 18 da Lei 14.133/21, que trata sobre o ETP, cinco são de cumprimento obrigatório: I, IV, VI, VIII e XIII. 
Nestes termos: CONSIDERANDO – Trata-se de contratação de serviços comuns, descrição detalhada do objeto 
que se pretende contratar, a demanda apresentada, aferição do preço de mercado, disposições sobre o 
fornecimento, dotação orçamentária e disponibilidade financeira. JUSTIFICA-SE a elaboração de ETP 
simplificado com os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º, do artigo 18, da Lei 14.133/2021 
 
18.Anexos 
I – Modelo de Proposta 
II – Declaração de Optante pelo Simples Nacional 
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Costa Rica - MS, 04 de setembro de 2024 

 
 
 

Arianny Gomes da Silva 
Setor de Licitações 

 
APROVAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA  
Para fins de atendimento ao que consta nos termos do Art. 75 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
aprovo o termo de referência destinado à contratação em pauta. 
 

 
 

Rosângela Marçal Paes 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)  

 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 
 
Objeto: Aquisição de tapete e de jogos de Bandeiras Oficiais para área interna e externa da Câmara 
Municipal de Vereadores de Costa Rica. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

 Kit quatro bandeiras em Polinylon 
(federal, estadual, municipal e poder 
legislativo), estampa digital, medindo 
2,0 panos (0,90x1,28) 

02 UNID R$ R$ 

2 
Tapete capacho em vinil personalizado, 
medindo (1,0x1,5) 

01 UNID R$ R$ 

3 

Kit quatro bandeiras, (federal, estadual, 
municipal e poder legislativo), em cetim, 
duplas, bordadas, com rosetas 
decorativas, medindo 2,5 panos 
(1,12x1,60) 

01 UNID R$ R$ 

4 

Base de madeira com quatro furos, 
acabamentos em verniz + 04 quatro 
mastros e 04 ponteira em alumínio. 

01 UNID R$ R$ 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada. 
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Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referências.  
 
 

Costa Rica - MS, ..... de ..... de 2024. 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
 

 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)  
 
Ilmo. Sr. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à Câmara 
Municipal de Vereadores de Costa Rica, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e  
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto 
no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
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7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 

Assinatura do Responsável 


